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DECRETO N° 11.096, DE 14 DE JUNHO DE 2019.

Declara de Utilidade Pública, para fins de
intervenção  em  Área  de  Preservação
Permanente (APP), uma faixa de terras de
16.857,60  metros  quadrados,  localizada
em  imóvel  de  propriedade  de  Conpasul
Construção e Serviços Ltda.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais e com amparo nas disposições dos Arts. 5º, “i”, e 6º do Decreto-Lei
n° 3.365, de 21 de junho de 1941, e Arts. 3º, VIII, alínea “b” e Art. 8º, caput, ambos da Lei
Federal n° 12.651/2012, e em atenção ao processo administrativo n° 2045/2019,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de intervenção em Área de
Preservação Permanente através da supressão de vegetação e canalização de curso hídrico
natural,  a  área  de  16.857,60  m²  (dezesseis  mil,  oitocentos  e  cinquenta  e  sete  vígula
sessenta metros quadrados), que corresponde a trecho de prolongamento da Rua Bento
Rosa, inserida na área compreendida nos imóveis objeto das matrículas nº 55.882, 56.456,
19.120 e 1.492,  do Registro de Imóveis  de Lajeado, todas de propriedade de Conpasul
Construção e Serviços Ltda, descrita e caracterizada a seguir:

I  –  Partindo-se do  vértice  denominado ”V1”  segue  em linha  reta  no  sentido
Noroeste  confrontando  com o  “Arroio  do  Engenho  e  áreas  de  propriedade  da  Empresa
Conpasul Construção e Serviços Ltda, com azimute de 77°33'02" e distância de 545,41m
(quinhentos e quarenta e cinco com quarenta e um metros), até interceptar o vértice “V2”,
segue em linha reta no sentido Nordeste/leste confrontando com áreas de propriedade da
Empresa  Conpasul  Construção  e  Serviços  Ltda  com azimute  193°57'97"  e  distância  de
270,40m (duzentos e setenta com quarenta metros), até interceptar o vértice “V3”, segue
em linha reta no sentido Noroeste confrontando com a lateral da faixa de domínio da BR
386,  com  azimute  de  72°30'44"  e  distância  de  85,00m (oitenta  e  cinco  metros),  até
interceptar o vértice “V4”, segue em linha reta no sentido Oeste/Susdoeste, confrontando
com áreas de propriedade da Empresa Conpasul Construção e Serviços Ltda com azimute
106°27'22" e distância de 290,00m (duzentos e noventa metros), até interceptar o vértice
“V5”, segue em linha reta no sentido Sudoeste, confrontando com áreas de propriedade da
Empresa  Conpasul  Construção  e  Serviços  Ltda  com azimute  168°39'05"  e  distância  de
308,00m (trezentos e oito metros), até interceptar o vértice “V6”, segue em linha reta no
sentido Sudoeste  confrontando com áreas de APP do “Arroio  do Engenho” com azimute
177°37'23" e distância de 192,43m (Cento e noventa e dois com quarenta e três metros),
até interceptar o vértice “V7”, segue em linha reta no sentido Sul/Sudeste, confrontando
com áreas de APP do “Arroio do Engenho com azimute 103°54'27" e distância de 85,00m
(oitenta e cinco metros) até interceptar novamente o vértice “V1”.

Art. 2º A declaração de utilidade pública da faixa de 16.857,60 m² (dezesseis
mil,  oitocentos e cinquenta e sete vígula sessenta metros quadrados) metros quadrados
descrita no Art. 1º, I, deste Decreto, tem amparo legal no Art. 3º, VIII, alínea “b”, cumulado
com o Art. 8º, caput, ambos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 - Novo Código
Florestal.
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Art.  3º  A  execução da  intervenção  em APP  ora  decretada  como de  utilidade
pública,  somente  poderá  ocorrer  mediante  licenciamento  ambiental  concedido  pela
Secretaria do Meio Ambiente (SEMA).

Parágrafo único. Compete ao Município de Lajeado/RS solicitar o licenciamento
ambiental  em processo  administrativo  próprio,  a  ele  incorrendo  a  responsabilidade  por
executar eventuais compensações ambientais, bem como por sanar danos decorrentes de
intervenções não autorizadas pelo presente decreto ou pelos documentos de licenciamento.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 14 DE JUNHO DE 2019.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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